
Em terceiro lugar, a recorrente alega a violação do artigo 296. o , 
segundo parágrafo, TFUE, por fundamentação insuficiente da 
decisão impugnada. Segundo a recorrente, a Comissão não es
clareceu e não possibilitou o conhecimento, pelas autoridades 
polacas, das razões da considerável alteração do âmbito das 
infracções imputadas. 

( 1 ) JO L 257, p. 28. 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1258/1999 do Conselho de 17 de Maio de 

1999 relativo ao financiamento da política agrícola comum (JO 
L 160, p. 103). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho, de 21 de Junho de 
2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum (JO 
L 209, p. 1). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 796/2004 da Comissão, de 21 de Abril de 
2004, que estabelece regras de execução relativas à condicionalidade, 
à modulação e ao sistema integrado de gestão e de controlo previs
tos no Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho que estabelece 
regras comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da 
política agrícola comum e institui determinados regimes de apoio 
aos agricultores (JO L 141, p. 18). 

( 5 ) Regulamento (CE) n. o 817/2004 da Comissão, de 29 de Abril de 
2004, que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) 
n. o 1257/1999 do Conselho relativo ao apoio do Fundo Europeu de 
Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento 
rural (JO L 153, p. 30). 

Recurso interposto em 9 de Dezembro de 2009 por Petrus 
Kerstens do acórdão proferido pelo Tribunal da Função 
Pública em 29 de Setembro de 2009 no processo 

F102/07, Kerstens/Comissão 

(Processo T-498/09 P) 

(2010/C 51/67) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Petrus Kerstens (Overijse, Bélgica) (representante: 
C. Mourato, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— Anular o acórdão recorrido; 

— Remeter o processo ao Tribunal da Função Pública da União 
Europeia; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, o recorrente pede a anulação do acór
dão do Tribunal da Função Pública (TFP) de 29 de Setembro de 
2009 proferido no processo Kerstens/Comissão, F-102/07, pelo 

qual o TFP julgou improcedente o recurso que tem por objecto 
um pedido de anulação de várias decisões da Comissão referen
tes à atribuição ao recorrente de pontos de prioridade da Di
recção-Geral (PPDG) e de pontos de prioridade em reconheci
mento de tarefas complementares realizadas no interesse da 
Instituição (PPTC), a título dos exercícios de promoção de 2004, 
2005 e 2006. 

Em apoio do seu recurso, o recorrente alega os seguintes fun
damentos: 

— erro de direito do TFP na aplicação do princípio da igual
dade de tratamento, do artigo 5. o das disposições gerais de 
execução do artigo 45. o do Estatuto e dos critérios definidos 
pelo Director do Serviço de Gestão e de Liquidação dos 
Direitos Individuais para a atribuição dos pontos de priori
dade quanto ao exercício de 2005, por aplicação da dispo
sição já referida, bem como desvirtuamento dos elementos 
de prova; 

— não respeito dos direitos de defesa, na medida em que o TFP 
se baseou num alegado extracto do relatório de progressão 
na carreira de 2004 que não foi apresentado e que não pôde 
ser sujeito ao contraditório das partes. 

Recurso interposto em 11 de Dezembro de 2009 — 
Inovis/IHMI — Sonaecom (INOVIS) 

(Processo T-502/09) 

(2010/C 51/68) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Inovis Inc (Alpharetta, Estados Unidos da América) 
(representantes: R. Black e B. Ladas, Solicitors) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Sonaecom — Ser
viços de Communicações, S.A. (Maia, Portugal) 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 14 de Setembro de 2009, no processo 
R 1691/2008-1; 

— ordenar à Câmara de Recurso que registe a marca comuni
tária solicitada, e
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